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18. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

18.1. Para a documentação relativa à Qualificação Técnica a Licitante deverá: 

a) Apresentar a Certidão de Registro e Quitação de Anuidades no Conselho Regional de 

Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREA, em cuja jurisdição se encontre sua 

sede, bem como comprovação de Quitação de Anuidade dos Responsáveis Técnicos 

cujos acervos técnicos sejam utilizados para atender o disposto neste termo de 

referencia, no seu respectivo Conselho. 

b) Capacitação técnico do profissional, através da comprovação de que o licitante possui 

em seu quadro permanente, na data prevista para entrega da proposta, pelo menos 

01 (um) engenheiro eletricista devidamente registrado no CREA, para atuar como 

responsável técnico, detentor de atestado(s) de responsabilidade técnica 

devidamente reconhecido(s) pela entidade competente, através da Certidão de 

Acervo Técnico, por execução de serviços de características técnicas semelhantes ao 

objeto da licitação com parcelas de maior relevância técnica, de valor significativo ou 

de maior complexidade, quais sejam: 

- Operação e Manutenção de Sistemas de Iluminação Pública utilizando software de Gestão 

de Iluminação Pública; 

- Elaboração e/ou atualização da base de dados patrimonial dos pontos luminosos em 

coordenadas georreferenciadas (cadastro georreferenciado), utilizando software de gestão. 

- Execução de obras de ampliação e melhorias envolvendo sistemas de iluminação pública 

utilizando tecnologia LIGHT EMITION DIODE (LED); 

- Elaboração de projetos luminotécnico e projeto eletrico executivo de iluminação pública para 

a execução de obras de ampliação e melhorias utilizando sistema informatizado específico 

para a gestão dos processos; 

- Execução de projeto executivo de iluminação pública em avenida, com rede elétrica 

subterrânea, implantação de poste de concreto circular com fornecimento de material e mão 

de obra; 

c) Capacitação técnico do profissional, através da comprovação de que o licitante possui 

em seu quadro permanente, na data prevista para entrega da proposta, pelo menos 01 

(um) engenheiro de seguramça do trabalho devidamente registrado no CREA, para atuar 
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como responsável técnico,pelos serviços a serem executados 

pertinentes ao fato. 

d) Declaração de visita ao local das obras/serviços emitido pela Secretaria de que a 

licitante através de seu Engenheiro visitou o local onde serão executados os serviços, 

tomando pleno conhecimento de todas as condições que possam orientar a elaboração 

completa da proposta de preços ou declaração formal firmada pelo representante legal, 

sob as penalidades da lei, dando conta de que a licitante tem pleno conhecimento das 

condições e peculiaridades do local da obra, assumindo total responsabilidade por esse 

fato, e de que não fará quaisquer questionamentos futuros que ensejem ajustes técnicos 

ou financeiros com o órgão promotor desta licitação 

com as obrigações 

18.3. 0 profissional detentor da(s) CAT(s) exigido deverá possuir seu vínculo com a licitante, 

na data da apresentação dos envelopes de habilitação e proposta, em uma das seguintes 

situações, comprovada pela juntada de cópia autenticada de um dos seguintes documentos: 

18.3.1. Na hipótese de fazer parte do quadro permanente da licitante: ficha de registro de 

empregados ou registro em carteira profissional. 

18.3.2. Em caso de ser proprietário ou sócio ou administrador da empresa: ato constitutivo ou 

documento de deliberação dos sócios onde constem as funções e os limites dos poderes do 

administrador. 

18.4. Comprovação do registro profissional do responsável técnico, engenheiro eletricista, no 

conselho regional de engenharia e agronomia - Crea, através de certidão de registro 

profissional. 

18.5. Declaração de que o profissional de nível superior detentor do acervo técnico 

apresentado, integrará a equipe técnica responsável pela execução dos serviços. 

18.6. Declaração a respeito dos profissionais que constituirão as equipes técnicas 

responsáveis pela execução dos serviços, e de que caso vencedora do certame licitatório. A 

equipe técnica deverá ser composta de, no mínimo, os seguintes profissionais: 

18.6.1. 01 (um) profissional de nível superior na área de engenharia elétrica (engenheiro 

eletricista), devidamente habilitado na entidade de classe profissional competente, para a 

função de coordenador, com experiência na manutenção e operação de iluminação pública: 
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motorista, equipados com veículo com cesta aérea simples. 

18.7. Declaração de que, em se sagrando vencedora do certame, disporá por ocasião do início 

da execução do serviço contratado, de um escritório, bem como de um almoxarifado para 

armazenamento dos materiais utilizados no sistema de iluminação pública - SIP e dos 

materiais retirados da rede, ambos com sede no município de Pacatuba, estado do Ceará. 

18.8. PLANO DE METODOLOGIA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS PROPOSTO PELO 

LICITANTE 

A licitante, tendo em conta a natureza continua pública e essencial da prestação dos serviços 

de Iluminação Pública, aliada ao grande vulto do contrato, considerados como fatores de 

extrema relevância para garantia de execução do pacto "Parágrafo 8° e 9° do artigo 30 da Lei 

Federal n° 8.666/93" deverá apresentar plano de Metodologia de Execução dos Serviços, cuja 

avaliação, para efeito de sua aceitação ou não, será efetuada na forma objetivamente e 

obrigatoriamente os seguintes tópicos: 

18.8.1. O sistema de Gestão proposto pelo Licitante para execução dos serviços, 

contemplando as bases metodológicas e o controle operacional, destacando: 

a) A estrutura organizacional, objetivos e forma de atender aos serviços ora licitados, 

inclusive dos equipamentos a serem disponibilizados para a execução dos serviços; 

b) A metodologia de gestão do sistema de iluminação pública compreendendo as atividades 

de operação, manutenção, projeto, desenvolvimento e obras de iluminação urbana; 

c) O plano de controle de qualidade na gestão do sistema de iluminação pública. 

18.8.2. Metodologia de planejamento das intervenções e programação de 

investimentos no contexto do Plano de Iluminação Urbana como parte do 

documento de planejamento urbanístico da cidade: 

a) A metodologia a ser aplicada para realizar o diagnóstico das características da 

iluminação pública do município; 

b) O método sugerido pelo Licitante para desenvolver a análise da situação, que deverá 

conter, ao menos, a análise urbanística e a análise do sistema existente; 

c) O conceito da imagem noturna percebida da cidade, na sugestão do Licitante, com 

proposta de reordenação luminotécnica e valorização dos monumentos da cidade 

através da luz. 
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do respectivo software proposto, adequados e adaptáveis às necessidades do 

MUNICÍPIO, contemplando: 

a) A preservação do cadastro patrimonial em base cartográfica georreferenciada de todos 

os pontos e componentes acessórios do parque de Iluminação Pública, individualmente 

considerados; 

b) O acompanhamento estatístico da vida útil de todos os pontos luminosos, para 

planejamento e acompanhamento da manutenção preventiva e o tratamento estatístico 

de falhas; 

c) O planejamento e acompanhamento da manutenção preventiva com base na vida útil 

de cada ponto luminoso e o tratamento estatístico de falhas do sistema de iluminação 

pública; 

d) O cálculo do consumo de energia do parque de Iluminação Pública, de acordo com as 

características horárias de funcionamento de cada ponto; 

e) Demonstrações da metodologia de controle geral da gestão do parque através dos 

indicadores de eficiência luminosa com o Cálculo da Relação Beneficio I Custo — RBC. 

18.8.4. Descrição da metodologia operacional a ser utilizada para a eficientização 

energética da Iluminação Pública do MUNICÍPIO, compreendendo 

a) O potencial de economia de energia elétrica do sistema de Iluminação Pública local, 

metas e benefícios esperados para a população, para a Administração Pública e para 

o sistema elétrico; 

b) As tecnologias a serem aplicadas para economizar energia no parque de Iluminação 

Pública e as características técnicas dos equipamentos a serem utilizados; 

c) A estrutura básica dos recursos técnicos e operacionais para o serviço de eficiência 

energética. 

19. QUADRO DE ILUMINAÇÃO PUBLICA DE PACATUBA 

A execução de todos os serviços de manutenção, remodelação, eficientização e ampliação do 

Parque de Iluminação Pública nos logradouros, praças e demais espaços públicos do 

município de PACATUBA, incluindo o fornecimento integral de materiais e mão de obra, de 

acordo com as Especificações e critérios estabelecidos no presente Projeto Básico, em 



O F'rlfuro i>da tiodi2 ptlïrni 
Seaetºdtr d£+tïtfr,uemffuFuJ e 
Mel **e1lte:. 

aproximadamente 8974 (oito mil, novecentos 

luminosos. 

e setenta e quatro) 

O Sistema de Iluminação Público do Município de Pacatuba, conforme Quadro de Iluminação 

Pública (QIP), parte integrante deste projeto básico, possui um parque de iluminação pública 

de acordo com a tabela abaixo: 
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Totais 8.974 

As quantidades e especificações das luminárias, do parque de iluminação pública deste 

município, deverão ser referenciadas e/ou corrigidas possíveis imperfeições, quando do 

cadastro a ser realizado pela empresa a ser contratada. 

Podem sofrer alterações, devido a própria natureza do parque de iluminação pública, as 

quantidades e especificações das luminárias. A empresa licitante deverá verificar todo o 

parque de iluminação pública para compor os preços de sua proposta, não cabendo nenhuma 

posterior cobrança de valores devido a eventuais diferenças entre o previsto na planilha do 

Edital de licitação e o efetivamente existente. 

20. COMPONENTES DOS CUSTOS 

Para estabelecer os componentes dos custos globais na prestação dos serviços serão 

considerados os seguintes elementos: 

Para estabelecer os componentes dos custos globais na prestação de serviços serão 

considerados os seguintes elementos: 

a) Mão de obra — todas as despesas com mão de obra, direta ou indireta para execução, 

supervisão, planejamento, suprimento, controle de qualidade e todas as demais ações 

que se façam necessárias a consecução das atividades descritas em cada item, 

inclusive os encargos sociais definidos por lei e por força de acordos/dissídios coletivos 

dos sindicatos da categoria profissional e das empresas, aos quais estejam vinculados; 

b) Equipamentos — deverão estar previstos os custos de alocação de todos os 

equipamentos e ferramental necessários para a execução de cada atividade descrita, 

mesmo aqueles não listados explicitamente na lista de equipamentos mínimos exigidos. 

Todos os materiais e equipamentos deverão estar acompanhados dos certificados de 

ensaio elaborado pelo IPT ou qualquer outro órgão oficial, ou cópia autenticada dos 

mesmos e que venha descriminada a quantidade de amostras ensaiadas. 

C) Transportes — nos custos também deverão ser previstos os transportes para 

deslocamentos de pessoal até o local da execução dos serviços. Também deverá estar 

incluso o transporte de materiais do almoxarifado da empresa a ser contratada e/ou 
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Prefeitura até o local de aplicação, bem como o transporte do equipamento o m rial 

substituído. 

d) Acondicionamento/Embalagem — deverão ser previstos os custos relativos aos 

serviços de acondicionamento (abertura e/ou fechamento) de materiais e equipamentos 

que serão aplicados e/ou devolvidos à Prefeitura. Nos custos de embalagem deverão 

estar inclusos os de identificação dos equipamentos e materiais embalados. 

e) Aquisição de Equipamentos e Materiais — todos os custos de aquisição de 

equipamentos e materiais deverão ser incluídos quando pertinentes, englobando tanto 

o equipamento/material como o gerenciamento de compra, os custos de impostos 

incidentes, controle de qualidade, inspeções, transportes do local de fabricação ou 

aquisição até o local do almoxarifado da empresa a ser contratada e os demais custos 

inerentes. Deverão ser considerados os custos de aquisição dos materiais em 

fornecedores tradicionais. 

f) Testes — todos os custos de testes e verificação das instalações deverão esta 

englobado. A Prefeitura se reserva ao direito de realizar avaliações técnicas em 

laboratórios credenciados ensaios por profissionais da fiscalização, de amostras 

aleatórias, cujas despesas correrão por conta do fornecedor, em que a empresa a ser 

contratada adquiriu o produto, inclusive deslocamento aéreo e terrestre, alimentação e 

hospedagem. A PREFEITURA MUNICIPAL PACATUBA, deverá testar e certificar os 

materiais e equipamentos para efeito de aquisição e instalação no Sistema de 

Iluminação Pública. 

g) Despesas Indiretas, Remuneração e Impostos — na definição do preço ofertado, 

deverão ser considerados os custos indiretos, a remuneração da empresa, bem como 

os impostos incidentes segundo a legislação tributária federal, estadual e municipal 

vigente. 

21. DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES - SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 

A manutenção tem por objetivo atingir o nível de qualidade especificado através de ações 

preventivas e corretivas com fornecimento e aplicação de materiais e equipamentos que se 

façam necessários. Para a consecução desse objetivo, caberá a empresa a ser contratada a 

realização das seguintes atividades: 
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Organizar as equipes de manutenção, devidamente uniformizadas e com identidade> amial 

própria associada à identidade da PREFEITURA MUNICIPAL DE PACATUBA, de nlbdo a 

evidenciar que a manutenção corretiva e preventiva do sistema de Iluminação Pública do 

Município esteja sendo realizada pela empresa a ser contratada a serviço da PREFEITURA 

MUNICIPAL DE PACATUBA; 

Realizar as intervenções nos pontos com defeitos, dentro dos prazos previstos; 

Interagir com os serviços de atendimento telefônico para permitir intervenções de emergência; 

Realizar a manutenção preventiva e corretiva de acordo com as obrigações de resultado 

— quanto a: 

Garantia de funcionamento 

➢ Garantia do nível de iluminamento 

➢ Garantia de disponibilidade do sistema 

➢ Garantia de excelência no aspecto visual e estético 

Realizar a limpeza das luminárias e de seus acessórios de alimentação sempre que o ponto 

luminoso sofrer qualquer intervenção para a manutenção; 

Os serviços a serem prestados no âmbito da presente licitação abrangem as atividades de 

Manutenção e ampliação em todo o Sistema de Iluminação Pública do Município. 

— A execução dos Serviços de Manutenção de toda a extensão do Parque de Iluminação Pública 

ocorrerá por constatação de problemas através de rondas a serem realizadas pela Contratada, 

por solicitação de Munícipes, via Serviço de Tele atendimento, SAC ou outros canais de 

comunicação e ainda por solicitação da PREFEITURA. 

Deverão os serviços de tele atendimento e de cadastro funcionarem conforme previsto neste 

Projeto Básico. 

Deverão haver mensagens gravadas nos serviços de tele atendimento que informem a 

população sobre o horário de seu funcionamento, fazendo menção nesta gravação ao serviço 

prestado pela PREFEITURA MUNICIPAL DE PACATUBA. 



ac atua 
yQ F. ? 'r . l~l.tJ n or ,oQC' 3 C di 

~CefcCÌQ d*ifraeStiutIJf1Oe 

Meio Ambiente 

Esse controle será efetuado a cada 30 (trinta) dias uteis, sendo registradas em banco de dados 

as panes detectadas. As correções das panes deverão ser feitas dentro dos prazos 

estabelecidos. 

A Contratada deverá tratar sigilosamente todas as informações transferidas para o Município, 

as quais não podem ser copiadas, reproduzidas, publicadas, divulgadas de qualquer forma ou 

meio, a não ser para o Município e para as necessidades exclusivas dos trabalhos da 

CONTRATADA. 

Fica a cargo de decisão da empresa a ser contratada o horário de atendimento das visitas de 

~^ manutenção, de acordo com a necessidade de atendimento, sendo se possível realizado, 

preferencialmente, no período diurno. Quando as visitas de manutenção necessitarem ser 

realizadas em período noturno deverão ser comunicadas previamente pela empresa a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PACATUBA. 

Os Serviços de Manutenção são classificados em: 

Serviços de Rotina, 

Serviços Corretivos; 

21.1. Serviços de Rotina 

Os serviços de rotina podem ser classificados como abaixo elencados e contemplam 

elementos da rede e todas as unidades de iluminação pública, padronizadas ou especiais: 

Correção de fixação do reator 

Substituição de conectores 

Substituição de ignitor 

Substituição de lâmpada 

Substituição de relé fotoelétrico 

Substituição de reator/equipamento auxiliar, etc; 
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Os serviços corretivos são todos os demais serviços não relacionados como serviços de rotina 

e podem ser classificados como abaixo elencados e necessários ao restabelecimento integral 

das condições normais, padronizadas e de segurança da rede de iluminação pública, com 

emissão de OS - Ordem de Serviço pela PREFEITURA, como: 

Instalação de unidades faltantes; 

Substituições, Remoção e Supressão de Unidades, equipamentos e demais materiais 

pertencentes à rede; 

Serviços em consequência de falha, acidente, furto, vandalismo, desempenho deficiente ou 

outros, executados em unidades e/ou circuitos; 

Serviços de limpeza de luminárias por acúmulo de insetos; 

Serviços de poda de árvores com descarte de resíduos. 

22. SERVIÇOS DE REMODELAÇÃO 

Os serviços de remodelação são os serviços de substituição que alterem as configurações 

originais dos elementos do Parque de Iluminação Pública e podem ser classificados como 

abaixo elencados. Deverão ser executados, de forma programada, mediante solicitação da 

PREFEITURA através de ofício, como: 

Substituição de elementos dos Circuitos de Iluminação Pública por outra tecnologia ou outra 

configuração de montagem; 

Estes serviços podem ser pontuais ou definidos por lotes. 

23. SERVIÇOS DE EFICIENTIZAÇÃO 

Os serviços de eficientização são os serviços programados e executados, obedecendo aos 

mesmos critérios para os Serviços de Remodelação, que resultem em redução de consumo 

de energia elétrica. 

Devido a definições orçamentárias estes serviços deverão ser identificados e controlados em 

separado dos demais Serviços de Remodelação, executados pela Contratada. 
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24. SERVIÇOS DE AMPLIAÇÃO 

Os serviços de ampliação da rede de iluminação pública do município compreendem a 

disponibilização de mão-de-obra, equipamentos e materiais, contemplando a elaboração de 

projetos luminotécnicos e/ou elétricos e a instalação de novas unidades de iluminação pública. 

Todos os materiais e metodologias a serem aplicados nos serviços de ampliação deverão 

atender às normas e especificações técnicas aplicáveis, segundo a legislação e normatização 

brasileira. 

25. PROCEDIMENTOS GERAIS 

25.1. Serviço de Ronda 

A Contratada deverá realizar serviços contínuos de rondas noturnas e diurnas às instalações 

de Iluminação Pública, abrangendo as áreas de todo o Parque de iluminação pública do 

município, visando a identificação de problemas e o restabelecimento das condições físicas e 

operacionais para o perfeito funcionamento de todos os elementos da rede de iluminação 

pública. 

Para os serviços de ronda, a contratada deverá disponibilizar veículos tipo motocicleta, com 

equipamentos de rastreamento, para efeito de registro de percurso, e dispor de 01 técnico 

com coletor de dados digitais individuais, máquina fotográfica, sistema de comunicação (rádio, 

telefone, Internet ou similar) 

A ronda deverá ser efetuada nos serviços de rotina no período máximo de 30 (Trinta) dias 

para o retorno a um mesmo logradouro. 

25.2. índice de Falha 

Nas atividades de fiscalização dos serviços de manutenção será apurado, no mínimo uma vez 

por trimestre, os f ndices de Falha do sistema de iluminação a serem utilizados na verificação 

da qualidade dos serviços contratados. 

A medição noturna do Índice de Falha será realizada em uma amostra mínima de 200 

(duzentas) lâmpadas para a apuração porcentual de lâmpadas apagadas. Além desta 
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apuração unitária, cada circuito encontrado inteiramente apagado nesta amostra equivalerá a 

1% (um por cento) de lâmpadas apagadas. 

A medição do índice de falha de lâmpadas acesas, no período diurno, será realizada numa 

amostra mínima de 200 (duzentas) lâmpadas. Encontrando-se nesta amostra circuito 

inteiramente acesso, serão contabilizadas as lâmpadas efetivamente acesas para cômputo do 

índice. 

Em cada medição do índice de falha serão considerados os seguintes limites: 

~., Lâmpadas apagadas no período noturno: Não deverá ultrapassar 5% (cinco por cento); 

Lâmpadas acesas no período diurno: Não deverá ultrapassar 5% (cinco por cento). 

As inspeções serão conjuntas entre PREFEITURA MUNICIPAL DE PACATUBA e Contratada, 

sendo o local de encontro a Sede do Departamento de Iluminação Pública do Município de 

PACATUBA. Os locais a serem vistoriados serão determinados pela PREFEITURA 

MUNICIPAL PACATUBA. 

A recusa da Contratada em realizar ou participar das inspeções implicará na aplicação direta 

do deflator previsto no item 12 — `Medição', do presente Termo de Referência. 

A Contratada terá 24 (vinte e quatro) horas, após a realização da apuração, para apresentar 

pedido de desconsideração de lâmpadas da amostra, devidamente justificado. 

25.3. Qualidade da Manutenção 

A avaliação da qualidade da manutenção tem como objetivo verificar se o atendimento aos 

pontos de iluminação está sendo efetuado em concordância com o contrato a ser celebrado. 

Os pontos de controle serão relativos ao estado em que se encontra a lâmpada: acesa ou 

apagada. 

As avaliações de qualidade da manutenção serão realizadas durante o dia, por intermédio de 

inspeção em amostras escolhidas, pela fiscalização da PREFEITURA MUNICIPAL 

PACATUBA, em grupos de pontos luminosos dispostos em sequência continua dos pontos 

localizados em bairros ou áreas definidas pela PREFEITURA MUNICIPAL DE PACATUBA. 

Serão inspecionados 200 pontos nos bairros ou áreas escolhidas. A periodicidade das 
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inspeções nas amostras será trimestral. Os resultados apurados na avaliação serão objeto de 

um relatório assinado pelas partes, onde serão registrados os números de lâmpadas acesas. 

As inspeções não deverão ser realizadas duas vezes consecutivas na mesma área, a menos 

que seja de repetição em área onde não ocorreu aprovação da manutenção, em todos os 

critérios, na vez anterior. 

A qualidade da manutenção é medida de acordo com o seguinte item de controle (máximo 

aceitável): 

a) Número máximo de lâmpadas acessas durante o dia: 5% do total da amostra. 

25.4. Qualidade da Continuidade da Iluminação 

A avaliação da qualidade da continuidade da iluminação tem como objetivo verificar se a 

substituição preventiva das lâmpadas está sendo efetuada conforme o previsto no contrato a 

ser celebrado. 

A avaliação da qualidade da continuidade da iluminação será realizada durante a noite através 

de inspeção em amostras escolhidas pela Fiscalização da PREFEITURA MUNICIPAL DE 

PACATUBA, em conjunto de pontos luminosos dispostos em sequência continua localizado 

em bairros ou áreas definidas pela PREFEITURA MUNICIPAL DE PACATUBA. Serão 

inspecionados 200 pontos nos bairros ou áreas escolhidas. A periodicidade das inspeções 

das amostras será trimestral. Os resultados apurados na avaliação serão objeto de um 

relatório assinado pelas partes, onde serão registrados os números dos pontos luminosos 

apagados a noite, simultaneamente, com defeitos não causados por pane geral ou setorial. 

A qualidade da continuidade da iluminação é medida de acordo com os seguintes itens de 

controle (máximo aceitável). 

a) Pontos apagados a noite simultaneamente: 5% do total da amostra. 

25.5. Qualidade da Intervenção na rede de Iluminação 

A avaliação da qualidade de intervenção na rede de iluminação diz respeito aos prazos de 

intervenção em relação aos tipos de panes possíveis e são assim definidos: 
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a) Pane geral ou setorial: é causado pela falta de energia por parte da empresa a ser 

contratada. Este tipo de pane não tem prazo preestabelecido para correção por parte da 

empresa a ser contratada, uma vez que independe da sua ação direta e sim da empresa a ser 

contratada; 

b) A empresa a ser contratada deverá efetuar o conserto no prazo máximo de 02 (dois) dias 

uteis após o recebimento da chamada, para as ocorrências registradas a partir do terceiro mês 

da vigência do contrato a ser estabelecido; 

c) Os prazos estabelecidos devem ser atendidos em pelo menos 95% das ocorrências 

registradas; 

d) Em qualquer um dos casos dos itens acima mencionados, se o conserto necessitar de uma 

intervenção de manutenção pesada, a empresa a ser contratada deverá informar no final dos 

prazos para conserto estabelecidos naqueles itens, a Fiscalização da PREFEITURA 

MUNICIPAL DE PACATUBA e apresenta-lhe a programação da correspondente correção. 

e) Serão excluídas para efeito dos itens de controle, as constatações de problemas causados 

por abalroamento de postes, situações decorrentes de serviços em curso, que estejam sendo 

executados pela empresa a ser contratada, além dos decorrentes dos motivos de força maior 

discriminados. 

f) Sem prejuízos as demais sanções contratuais, poderão ser aplicadas à Empresa a ser 

contratada as seguintes multas por violação dos índices de qualidade, após um período 

mínimo de 120 (cento e vinte) dias do início da manutenção do sistema de Iluminação Pública 

do município: pelo não atendimento ao item de controle relativo ao critério da qualidade do 

serviço, previsto no item Qualidade da Manutenção e item Qualidade Continuidade da 

Iluminação. 

➢ Valor correspondente a 2% do faturamento mensal referente ao serviço de manutenção do 

sistema de iluminação pública, no mês da ocorrência; 

Pelo não atendimento dos prazos previstos no item relativo a Qualidade de Intervenção no 

Parque de Iluminação Pública, previsto no item 3.5. Valor correspondente a 0,5% do 

faturamento mensal referente ao serviço de manutenção do Sistema de Iluminação Pública, 

no mês da ocorrência. 
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25.6. Elaboração de Boletim de Ocorrência Policial 

A Contratada, no decorrer de seus serviços, quando constatar a ocorrência de acidente, 

vandalismo, furto ou outros danos causados por terceiros na Rede de Iluminação Pública, 

deverá providenciar os reparos requeridos, colhendo os dados necessários para que a possa 

acionar o eventual causador destes danos. Para tanto, a Contratada deverá providenciar, junto 

aos órgãos policiais competentes, o correspondente Boletim de Ocorrência Policial, no prazo 

máximo de 3 (três) dias. 

Na medição deverão ser apresentados todos os Boletins de Ocorrência registrados no período 

de referência, acompanhados de relação detalhada de locais, materiais e quantidades 

envolvidas, serviços efetuados, números de protocolos associados; número do B.O. e datas 

de constatação, do registro do B.O. e de execução dos serviços. 

25.7. Adequação de Unidades 

Quando da intervenção para manutenção das unidades aéreas de iluminação pública, a 

critério da Prefeitura Municipal de Pacatuba, poderá ser modificado tipo ou potência de 

lâmpada, e tipo ou extensão do braço. 

25.8. Remoção e Supressão de Unidades 

Nos Serviços de Remoções, a Contratada deverá retirar as unidades iluminação pública, 

desmontá-las, identificando adequadamente no local cada um de seus componentes, 

transportando-os e armazenando-os temporariamente em seu almoxarifado, para posterior 

reinstalação, no mesmo local ou em outro a ser definido pela PREFEITURA MUNICIPAL 

PACATUBA. 

Nos Serviços de Supressões, a Contratada, da mesma forma, deverá retirar unidades 

iluminação pública, porém em caráter definitivo, desmontar e identificar todos os 

componentes, transportando-os e armazenando-os temporariamente em seu almoxarifado e 

posteriormente para outro local a ser designado pela PREFEITURA MUNICIPAL DE 

PACATU BA. 
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As intervenções da Contratada nas unidades e respectivos circuitos, para a execução dos 

Serviços de Remoção e Supressão, deverão acontecer por solicitações formais da 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PACATUBA que emitirá as correspondentes autorizações. 

26. PROJETOS LUMINOTÉCNICOS E ELÉTRICOS 

Os projetos luminotécnicos e elétricos deverão ser elaborados pela Contratada, segundo 

orientações e exigências da PREFEITURA MUNICIPAL DE PACATUBA e demais requisitos 

constantes no presente Termo de Referência. 

As unidades e demais elementos do Parque de Iluminação Pública constantes do projeto 

deverão estar georreferenciados conforme padrão da PREFEITURA MUNICIPAL DE 

PACATUBA. 

Deverão estar consideradas nos projetos elétricos as cargas elétricas existentes e futuras, 

bem como as eventuais necessidades de alteração das características das estações 

transformadoras. 

Os projetos deverão ser apresentados à PREFEITURA MUNICIPAL DE PACATUBA, para 

aprovação prévia e liberação para execução, devidamente assinados pelo(s) engenheiro(s) 

responsável(is) da Contratada, acompanhado do respectivo número do CREA, recolhida e 

anotada a respectiva ART conforme regulamentação vigente. 

A Contratada deverá entregar formalmente à PREFEITURA MUNICIPAL DE PACATUBA o 

"as built" do projeto elétrico em papel e em meio magnético, em formato AUTOCAD, e as listas 

de quantificação dos materiais e orçamento em Excel, necessários para a aceitação dos 

serviços para posterior medição. 

27. PRAZOS PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

As condições de execução e os serviços executados pela Contratada, serão vistoriadas 

continuamente pela PREFEITURA MUNICIPAL DE PACATUBA, a seu critério, durante a 

vigência do contrato. 

27.1. O Prazo do Contrato a ser celebrado oriundo dos serviços objeto deste Projeto Básico 

será 60 (Sessenta) meses consecutivos, contados a partir da "Ordem de Início dos 

Serviços", expedida pela PREFEITURA MUNICIPAL DE PACATUBA; 
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27.2. O Prazo para execução dos serviços oriundos do Edital poderá ser prorrogado, se 

houver interesse de ambas as partes, empresa a ser contratada até o limite estabelecido 

pela Lei Federal N° 8.666, de 21 de julho de 1993, e suas alterações subsequentes. 

27.3. Reserva-se, desde já a Prefeitura Municipal de Pacatuba, o direito de, a seu critério, 

objetivando assegurar e avaliar a necessidade operativa do sistema de iluminação pública, 

emitir "Ordens Parciais de Início de Serviços" ou "Ordens de Início de Serviços Especificas"; 

Para os Serviços de Manutenção a Contratada deverá obedecer aos seguintes prazos: 

27.4. 36 (trinta e seis) horas a partir do recebimento do protocolo para executar os "Serviços 

de Rotina", com o lançamento no sistema informatizado, podendo ainda a PREFEITURA 

MUNICIPAL DE PACATUBA solicitar atendimento em 24 (vinte e quatro) horas em até 10% 

(dez por cento) dos protocolos recebidos diariamente; 

28. RECURSOS DE MÃO DE OBRA, MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E INSTALAÇÕES 

É de inteira responsabilidade da Contratada o treinamento, qualificação, treinamento na NR-

10, quantificação dos recursos de mão-de-obra, equipamentos e instalações necessários aos 

trabalhos para o cumprimento dos prazos e demais exigências contidas neste Termo de 

Referência e Anexos, ficando sob sua responsabilidade os respectivos dimensionamentos. 

28.1. Mão de Obra 

Quando a fiscalização constatar que o profissional da Contratada não tem a qualificação 

necessária, a PREFEITURA MUNICIPAL PACATUBA poderá exigir o treinamento, reciclagem 

e/ou substituição desta mão de obra. 

É de responsabilidade também da Contratada o pleno cumprimento das leis e normas 

regulamentares da execução dos trabalhos e das condições de segurança, cabendo 

exclusivamente à Contratada a responsabilidade por ações trabalhistas, previdenciárias e/ou 

acidentá rias promovidas por seus empregados. 

Dentre os trabalhos de administração do contrato, a Contratada deverá manter preposto 

responsável pela execução contínua dos serviços, o qual deverá atender imediatamente às 

solicitações da PREFEITURA MUNICIPAL DE PACATUBA. O referido preposto deverá 

comparecer semanalmente nos escritórios da PREFEITURA MUNICIPAL PACATUBA, para 
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prestar e/ou providenciar os esclarecimentos necessários. Para os pedidos que .eVerão sei 

atendidos no prazo estabelecido pela PREFEITURA MUNICIPAL DE PACATUBA, ao qual 

oficializará através de comunicação escrita à Contratada por meio de oficio, e-mail ou fax. 

28.2. Aquisição dos Materiais 

Os materiais que serão utilizados na execução dos serviços poderão ser inspecionados pela 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PACATUBA, que verificará sua conformidade com as normas 

adequadas. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PACATUBA se reserva o direito, durante a vigência do 

Contrato, de alterar as Especificações Técnicas de Materiais, bem como incluir novos 

materiais e fornecedores, desde que aprovados pelo seu Departamento Técnico, tendo a 

Contratada até 60 (sessenta) dias para se adequar, obedecendo ao equilíbrio econômico-

financeiro do Contrato. 

28.3. Identificação 

Para as lâmpadas, o controle será feito pela série de fabricação da lâmpada, que será anotado 

em formulário informatizado adequado, informando sua localização, prazo de garantia, nota 

fiscal de compra e número de Certificado de Garantia. Os certificados de garantia de cada 

lâmpada deverão ser arquivados para a troca de lâmpadas defeituosas. 

Esse controle deverá se estender a todos os materiais que forneçam garantias. 

Findo o contrato, a Contratada fornecerá à PREFEITURA MUNICIPAL DE PACATUBA toda 

essa documentação, de forma a poder continuar a gestão da validade das mesmas. 

28.4. Inspeção de Aquisição 

A aquisição de materiais pela Contratada deverá ser dimensionada e planejada de forma que 

todos os materiais sejam inspecionados, a critério único e exclusivo da PREFEITURA 

MUNICIPAL DE PACATUBA. 

Para tanto, a Contratada deverá informar à PREFEITURA MUNICIPAL DE PACATUBA, 

através de formulário próprio, a chegada de cada novo material. 
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Toda a documentação solicitada nas etapas de Inspeção e Liberação fará parte do acervo da 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PACATUBA, de forma a garantir a rastreabilidade e o controle 

da qualidade. 

A qualquer momento a PREFEITURA MUNICIPAL DE PACATUBA poderá requisitar amostras 

dos produtos para a realização de ensaios para controle da qualidade. 

28.6. Liberação 

Considera-se liberado para uso todo o material que receber o Termo de Aceitação emitido em 

formulário próprio da PREFEITURA MUNICIPAL DE PACATUBA e assinado pelo funcionário 

competente. 

Caso a PREFEITURA MUNICIPAL DE PACATUBA julgue desnecessária a inspeção do 

material, poderá comunicar isso por escrito à Contratada, ou simplesmente abster-se de 

exercer o direito à inspeção. 

Dessa forma, considera-se liberado para uso todo o material não inspecionado 5 (cinco) dias 

úteis após a informação da chegada do material. 

28.7. Gestão de Materiais 

28.7.1. Almoxarifado 

A Contratada deverá manter 1 (um) almoxarifado em endereço único, exclusivo para guarda 

de materiais de Iluminação Pública do Município de PACATUBA. Este almoxarifado será de 

uso exclusivo para os serviços do Sistema de Iluminação Pública do Município, com as 

seguintes características: 

Area total mínima de 100 m2 (Cem metros quadrados), sendo no mínimo 70 m2 (Setenta 

metros quadrados) de área coberta. O dimensionamento dessas áreas deverá ser feito 

pela Contratada, que deverá considerar o volume ocupado pelo estoque operacional 

(propriedade da Contratada) e o de retorno dos materiais retirados da rede de 

Iluminação Pública (propriedade da PREFEITURA MUNICIPAL DE PACATUBA). 

Dispor, na área coberta, de compartimento fechado com área mínima de 8m2 (oito 
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metros quadrados) destinados ao depósito temporário dos materiais e ou°resíduosjÇ'1 
enquadrados na Lei de Crimes Ambientais n°9605 de 12/02/98. 

O Almoxarifado deverá acondicionar devidamente, conforme recomendação dos fabricantes 

e seguindo determinações da PREFEITURA MUNICIPAL DE PACATUBA, todos os materiais 

necessários à execução desse contrato, separados adequadamente da seguinte forma: 

➢ Materiais retirados da iluminação pública: ficam à disposição da PREFEITURA 

MUNICIPAL DE PACATUBA, que poderá ordenar seu descarte ou remoção para local de 

sua escolha; 

➢ Materiais aprovados para uso: ficam à disposição da Contratada para aplicação nos seus 

serviços. 

Todos os materiais, novos ou retirados da rede de Iluminação Pública, deverão ser 

armazenados de forma adequada e de maneira a garantir a integridade, a conservação, o 

controle e a fiscalização dos estoques. 

➢ A fiscalização efetuará vistoria no almoxarifado da Contratada para controle das 

exigências requeridas neste Termo de Referência. 

➢ O acesso às dependências dos almoxarifados será livre para a Fiscalização ou prepostos 

da PREFEITURA MUNICIPAL DE PACATUBA. 

A Contratada deverá apresentar, em até 30 (trinta) dias após a Ordem de Serviço, a planta 

do almoxarifado, identificando os espaços exigidos neste item. 

28.7.2. Movimentação de Materiais 

Toda a movimentação de materiais de Iluminação Pública, decorrente dos Serviços originados 

desta contratação, ocorrerá a expensas da Contratada. Para tanto, a Contratada deverá dispor 

de equipamentos e veículos apropriados para esta movimentação. 

A movimentação deverá ser feita utilizando equipamentos adequados para cada material, e 

seguindo as recomendações das normas técnicas aplicáveis e do fabricante. 
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28.7.3. Controle de estoques do Almoxarifado 

~ 

O controle dos materiais deverá ser efetuado através de sistema informatizado, contemplando 

estoque existente e as movimentações relativas às entradas e saídas. 

A Contratada deverá dispor de equipamentos de informática, linha telefônica e funcionários 

habilitados para operar o sistema de controle de estoque e movimentação de materiais de 

Iluminação Pública em seu poder, franqueando, a qualquer momento, a consulta de dados 

pelos técnicos da PREFEITURA MUNICIPAL DE PACATUBA. 

A Contratada deverá manter todos os materiais, novos ou retirados da rede de Iluminação 

Pública, armazenados sob sua responsabilidade. 

A fiscalização do controle dos materiais retirados da rede de Iluminação Pública, nos locais 

de armazenagem, será feita pela PREFEITURA MUNICIPAL DE PACATUBA, por seus 

servidores ou seus prepostos. Devendo a mesma dá destino final para descarte dos mesmos, 

providenciando a retirada do material 

28.7.4. Adequação e dimensionamento dos estoques 

A Contratada deverá ser responsável pelo dimensionamento dos estoques e prazos de 

armazenagem de materiais e equipamentos, para suprir a demanda dos serviços. 

.•1 A Contratada deverá apresentar à PREFEITURA MUNICIPAL DE PACATUBA a relação dos 

estoques mínimos dos materiais e equipamentos a serem aplicados na execução dos 

serviços, em até 10 (dez) dias após a Ordem de Serviço. 

A Contratada deverá informar, sempre que solicitada pela PREFEITURA MUNICIPAL DE 

PACATUBA, os quantitativos dos materiais estocados, bem como suas movimentações no 

período. 

28.7.5. Retirada de Materiais dos Almoxarifados da Prefeitura Municipal de PACATUBA. 

É de responsabilidade da Contratada a indicação dos responsáveis pela retirada e 

movimentação dos materiais nos Almoxarifados da PREFEITURA MUNICIPAL DE 

PACATUBA, quando for o caso de materiais cedidos para serviços pela Prefeitura. 
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28.7.6. Triagem de Materiais e Destinação Final 

Todos os materiais retirados do Sistema de Iluminação Pública serão transportados pela 

Contratada para seu almoxarifado. 

A Contratada fará, às suas expensas, um pré-tratamento e acondicionamento dos mesmos. 

Esses materiais ficarão depositados em local próprio, dentro da área coberta, até que a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PACATUBA, através de uma triagem, indique a destinação 

final dos mesmos. 

A triagem dos materiais será efetuada por mão de obra fornecida pela Contratada, conforme 

)rientação, fiscalização e posterior classificação dos Técnicos da PREFEITURA MUNICIPAL 

PACATUBA 

Os materiais retirados da rede de Iluminação Pública pela Contratada, após a triagem e 

classificação, deverão ser transportados para os almoxarifados pela PREFEITURA 

MUNICIPAL DE PACATUBA, com exceção daqueles enquadrados na Lei de Crimes 

Ambientais e legislação complementar. 

As devoluções de materiais à PREFEITURA MUNICIPAL DE PACATUBA deverão ser 

acompanhadas da documentação legal pertinente, sendo que as guias de entrega deverão 

ser assinadas e carimbadas no seu verso por funcionário da PREFEITURA MUNICIPAL DE 

PACATUBA. 

Os serviços de movimentação de carga, descarga, manuseio e transporte dos materiais entre 

almoxarifados da Contratada e da PREFEITURA MUNICIPAL DE PACATUBA, observadas as 

datas e locais programados, serão de responsabilidade da Contratante. 

Todas as lâmpadas de descarga retiradas da Iluminação Pública, por terem atingido o final da 

sua vida útil ou por outro motivo qualquer, em hipótese alguma deverão ser quebradas, 

devendo ser enviadas às empresas de reciclagem, credenciadas por Orgão Ambiental 

competente. Também com relação a elas, deverá ser emitido para a PREFEITURA 

MUNICIPAL DE PACATUBA um Certificado de Destinação Final. 
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A partir do momento que o material estiver em poder da Contratada, esta será a única 

responsável pelos mesmos, devendo, às suas expensas, segurá-los contra todos os riscos. 

29. RECURSOS DE INFORMÁTICA E DE TELEFONIA 

Sistemas Informatizados 

Os Sistemas Informatizados a serem utilizados para a captação de protocolos provenientes 

do Serviço de Tele atendimento, registros de rondas e das intervenções, com uso de coletores 

f-- de dados, assim como para o controle de materiais, serão de responsabilidade da Contratada, 

bem como os programas dedicados a esses serviços, devendo todos os seus dados ser 

transmitidos diariamente para o Departamento de Iluminação Pública — PREFEITURA 

MUNICIPAL DE PACATUBA. 

Incluem-se aqui os recursos previstos para rastreamento dos veículos, possibilitando acesso 

em tempo real, através da internet, de seus posicionamentos e movimentações. 

Os bancos de dados e aplicativos para seu acesso e manipulação deverão estar sustentados 

por plataformas de "software", tipos de arquivos e aplicativos amplamente utilizados no 

mercado. 

Deverão ser garantidas as adequações necessárias à integração de dados com os Serviços 

de Tele atendimento e de Cadastro, incluindo os meios de comunicação e transferência de 

dados. 

Todo o detalhamento de campos, codificações, regras de preenchimento e demais definições 

para a padronização, de forma a garantir o registro de todas as informações vinculadas aos 

serviços em contratação, deverá ser acordado previamente junto à PREFEITURA MUNICIPAL 

DE PACATUBA e adequados quando requisitado pela fiscalização. 

Os dados deverão permanecer armazenados por todo o período contratual, transferidos 

diariamente à PREFEITURA MUNICIPAL DE PACATUBA e sempre que solicitado pela 

fiscalização, acompanhados de documentação de sua estrutura e relacionamentos, em 

formato e meio a ser acordado no início das atividades. Serão repassados à PREFEITURA 
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MUNICIPAL DE PACATUBA, ao final do Contrato, 
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de dados, a totalidade dos bancos 

informações e documentação associada à operação e manutenção dos mesmos. 

A solução deverá ter a interface com o usuário na língua portuguesa, possuir controle e 

restrições de acesso, garantir a padronização e validação dos dados e possuir uma gama 

completa de opções de consultas e relatórios, de forma a permitir o total monitoramento da 

execução das atividades contratadas. 

Deverá permitir a exportação de dados para aplicativos comerciais de produção de 

documentos (Word / Excel) e outros bancos de dados (Access / SQL Server) e, quando 

aplicável, para aplicativos CAD e/ou GIS. 

Todos os procedimentos de segurança necessários à conservação, preservação e 

recuperação dos dados deverão ser garantidos, para funcionamento 24 horas x 7 dias por 

semana, contingência e proteção contra falta de energia, velocidade e conectividade 

compatível com o dimensionamento do sistema. 

Estes sistemas informatizados deverão estar disponíveis quando do início dos serviços, 

devendo ainda à PREFEITURA MUNICIPAL DE PACATUBA prever em suas instalações 

acesso total aos sistemas e bancos de dados com todas as opções de pesquisas e relatórios. 

Apenas como referência a tabela a seguir contém os principais dados que devem estar 

contemplados nos sistemas informatizados e coletores móveis de dados quando aplicável, 

não se limitando a estes: 

a) Localização / Referência: 

➢ Endereços de solicitação e do local constatado da ocorrência (tipo e nome do 

logradouro, CEP, bairro, Subprefeitura, Área PREFEITURA MUNICIPAL DE 

PACATUBA, número no logradouro, referência em Guia de Ruas definido pela 

PREFEITURA, referências do local); 

y Protocolo / OS (Tele atendimento, ronda, SAC, Ouvidoria, solicitação PREFEITURA 

MUNICIPAL DE PACATUBA, datas de registro, recebimento e resposta); 

➢ Dados do solicitante. 

b) Intervenções de Manutenção: 
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➢ Equipe (tipo e identificação do veículo, 

serviço); 
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responsável, datas de início e termino do 

➢ Motivo da solicitação e problema constatado, devendo ser identificadas situações de 

pronto atendimento; 

Identificação completa da Unidade de Iluminação, circuito ou do equipamento da rede 

(número de referência no cadastro, tipo e demais características específicas); 

➢ Serviços executados (código, descrição, quantidade); 

➢ Materiais envolvidos (código, descrição, fabricante, quantidades: removida, instalada, 

desaparecida, fornecida pela PREFEITURA MUNICIPAL o Motivo de Não Atendimento 

e situações de pendência; 

➢ Boletins de Ocorrência (furtos, vandalismo) 

C) Ronda: 

➢ Equipe (tipo e identificação do veículo, responsável, datas programadas e de 

execução); 

➢ Percurso (logradouros, extensão, número de unidades verificadas); 

➢ Problemas detectados e protocolos gerados; 

d) Gestão de Materiais: 

Controle de Aquisições; 

➢ Controle de Materiais Novos; 

➢ Controle de Materiais retirados da Rede; 

e) Ampliação: 

➢ Projetos; 

Programação e planejamento; 

Controle de Materiais; 

➢ Execução e energização. 



Informações para o Cadastro 

A Contratada deverá informar à PREFEITURA MUNICIPAL DE PACATUBA, através de 

formulário próprio aprovado pela mesma, Projetos "as-built" de Remodelação e/ou Ampliação, 

em papel e em meio digital conforme especificado preliminarmente no subitem anterior, todos 

os dados dos serviços executados e respectivas modificações efetuadas no parque instalado, 

para fins de registro no Cadastro da Rede de Iluminação Pública. 

Nos casos de ampliação e em todas as situações de serviços em que o número cadastral deva 

ser fixado na unidade ou equipamentos, a Contratada procederá à identificação conforme 

padrões de etiquetagem com código de cadastro fornecido pela PREFEITURA MUNICIPAL 

DE PACATUBA. 

Equipamentos e Equipes Típicas 

Veículos 

A Contratada obriga-se a manter seus veículos para a execução dos serviços, especificados 

neste Termo de Referência, devidamente identificados, conforme o padrão indicado pela 

PREFEITURA MUNICIPAL PACATUBA. 

A Contratada deverá instalar equipamento de rastreamento em todos os veículos, 

devidamente selados a prova de violações e dotado de recurso de registro contínuo de 

percurso, inclusive nos veículos de Ronda. Deverá fornecer também os respectivos softwares 

e hardware (01 unidade) necessários, a serem instalados em local da PREFEITURA 

MUNICIPAL DE PACATUBA, destinados ao monitoramento remoto, em tempo real, por parte 

da fiscalização. 

A idade máxima permitida para cada tipo de veículo, a partir do ano de fabricação, deverá 

obedecer aos seguintes critérios: veículos leves — até 03 anos; veículos tipo pick-up — até 05 

anos, e veículos pesados, tipo caminhões —até 10 anos. Independentemente deste limite de 

idade para a frota, os veículos deverão estar em perfeitas condições de funcionamento, 

apresentação, asseio, segurança, e também obedecer às regras impostas pela quanto a 

inspeção veicular e atender o disposto na legislação pertinente. 
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Profissionais e Equipamentos Mínimos para os Serviços de Manutenção 

Para a execução dos serviços de manutenção aqui contratados, deverá a Contratada atender 

aos requisitos e quantidades mínimas de profissionais e equipamentos a seguir discriminados: 

Equipe Básica Para Manutenção 

Equipamento em Geral — Descrição 

A Contratada deverá manter sobre todos os equipamentos utilizados para execução dos 

serviços contratuais, rigoroso controle e monitoramento quanto a segurança e condições 

operacionais adequadas para o uso. 


